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DA COMISSO DE CONSTITUIÇn
E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 1152 632/95

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador-,
Almir Guimares, que visa denominar Rua Padre Celestino
André Trevisan o logradouro conhecido • como Rua

•localizado no Parque das Maç'(;es Unidas, jaragü4;,
Esta Comiss7ko solicitou o envio de ofício ao Executivo,
que em resposta aos quesitos formulados informou que a
área objeto do projeto é de propriedade particular,
anexando, inclusive, c6pia da matrícula do im6mel.
Dessa forma, a propositura no pode prosseguir, eis que
trata-se de imável particular, insuscetível, portanto, de
denominaço.
Diante da ausência de objeto do projeto, somos
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